
PROJETO DE LEI Nowe 141

A O mae,

REGISTRO GERSULE
End ” . Ed

Dispõe sobre a necessidade de habili-

tação para a compra de anma de fogo !

no estado de 8ã0/Pauto e da o tiras tucuam
dB FLS. No O/.....

providencias e

Antigo 19 - Qualquer cidadão que deseje adquirir

arma de g$0go no Estado de São Paulo, atem da documentação exigá

da por Lei Federal, tera, obrigatoriamente, de apresentar certi

Aicado de conclusão de curso sobre manuseio e uso de armas de

4090, expedido pela Policia Militar do Estado de São Paulo.

Antigo 29 - A dunação do curso sena de 07 dias '!

uteis e compreendenã aulas teonicas e praticas, a critênios da

autoridade nesponsavel, assim como sera de sua escolha o Local!

em que senã ministrado e o numero de atunos em cada turma,

Parâgrago Unico - Os cursos serão pagos assim co

mo a munição por ventura gasta; a criterio da autoridade nespon

Antigo 39 - As inscrições senão feitas nas unida

des da Policia Militar do municipio de São Paulo, a eniterio da

' autoridade nesponsavel que determinana, tambem, o seu inicio e

| a frequência com que serão neatizados.

Antigo 49 - Todos aquetes que ja possuem armas '

Legatizadas e nesotverem frequentar 04 cursos, escopo desta Lei,

poderão tfazê-to,

Antigo 59 - Esta Lei entrana em vigor 90 dias '!

apos sua publicação, nevogadas as disposições em contranio.

Sata das Ses4004, em

EDNAef NR
Deputada Estadual


